PARECER Nº  363,  DE 2003

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 0150 de 2002  
O Projeto de lei nº 0150/2002, de autoria do nobre deputado Renato Simões  assegura aos estudantes universitários a contagem, como jornada de atividade em estágio, das horas-aulas ministradas em curso pré-vestibular popular, comunitário ou similar, no Estado de São Paulo..

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 30a. a 34a  Sessões Ordinárias (de 20 a 26/03/2002), não  recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu, de relator especial, parecer favorável quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico (fls.31).

Nos ternos do artigo 31, parágrafo 5º, da XI Consolidação do Regimento Interno, compete à Comissão de Educação analisar a proposta quanto ao mérito.

Ao examinar a matéria, fica claro que a propositura tem por objetivo minorar as dificuldades enfrentadas por universitários de baixa renda, que em desigualdade de condições com estudantes mais abastados necessitam, após o término de seus cursos universitários, ingressar no mercado de trabalho, pois, grande parte deles, ainda durante os estudos, participam do orçamento familiar. 

Diante do exposto e por considerarmos o elevado alcance social da propositura, é que somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei .nº 0150 de 2002.

Este é nosso parecer.

a) MARIA LÚCIA PRANDI – Relatora

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/5/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA – Presidente
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